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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

  

O objeto deste processo compreende a contratação direta por meio de 

dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ CARLOS FOLSTER DE SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ/SC, VISANDO GARANTIR A DEVIDA INFRAESTRUTURA 

FÍSICA PARA A CONTINUIDADE E EXCELÊNCIA DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS À POPULAÇÃO, conforme previamente indicado no Documento 

de Formalização de Demanda e Termo de Referência, acostados no presente 

processo. 

 

Diante do planejamento da contratação, após levantamento e pesquisa de 

mercado,  

constatou-se a viabilidade da contratação através de Dispensa no Valor, nos 

termos do Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, dado que o valor se encontra dentro 

da previsão legal e não há  

no município contratação vigente para esta finalidade. 

 

No nosso caso em questão verifica-se a viabilidade de dispensa de licitação 

com base jurídica no inciso II - do artigo 75 da Lei nº 14133/2021:  

 

[...] 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 

(sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos) no caso de outros serviços e compras; (Valor atualizado, 

conforme Decreto Federal nº 12.807/2025) 

 [...] 
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 Ressalta-se que a demanda apresentada pela secretaria requisitante 

decorre da necessidade da ampliação da Unidade de Saúde José Carlos Folster, 

com a criação de uma nova sala destinada a atendimentos odontológicos, e, 

ainda, a criação de cinco novas salas para o atendimento da população usuária 

dos serviços de saúde disponibilizados pela unidade. A aquisição dos móveis 

objeto desta demanda visa assegurar a devida continuidade dos atendimentos 

disponibilizados, bem como a qualidade dos serviços públicos prestados, 

otimizando, desta forma, a infraestrutura da unidade básica de saúde. 

  Destaca-se que, de acordo com a Lei 14.133/2021, a dispensa por 

valor deverá ser publicada por 03 (três) dias, para obtenção de possíveis novos 

orçamentos. 

   

Por todo exposto, resta justificada a contratação via dispensa de 

licitação para o objeto supracitado, diante da demanda apresentada. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Dgeisa Roberta Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
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